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gação da licença-maternidade para suas servidoras, nos ter-
mos do que prevê o art. 1º desta Lei. 

Ante a Lei nº 11.770, de 2008, tenho que se pre-
viu o direito à prorrogação da duração da licença-
maternidade por 60 (sessenta) dias, observada a adesão
ao programa referenciado na mesma lei infraconstitu-
cional. Já no caso da Administração Pública, ficou esta-
belecida a possibilidade de prorrogação da duração da
licença-maternidade se instituído um programa, nos
moldes do previsto no art. 1º da lei. 

A duração da licença-maternidade está mantida
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, segundo nor-
mas constitucionais, as quais, por certo, não podem so-
frer nem sofreram alteração por normas infraconstitu-
cionais, como as exteriorizadas pela Lei nº 11.770, de
2008. 

Na verdade, a Lei nº 11.770, de 2008, apenas
tornou viável a prorrogação da duração da licença em
apreço, estabelecendo uma faculdade às pessoas jurídi-
cas de direito privado e à Administração Pública, direta,
indireta e fundacional; não ampliou a duração da
licença para 180 (cento e oitenta) dias, muito menos
determinou a obrigatoriedade da prorrogação. 

A aplicabilidade do aludido diploma, por parte da
Administração Pública, depende, enfim, da previsão
legal própria, com relação à instituição do programa a
que se refere a Lei nº 11.770,2008, tudo em respeito ao
princípio constitucional do pacto federativo, ex vi dos
arts. 1º, caput, 18, caput, e 25, todos da Constituição de
1988. 

No Estado de Minas Gerais, inexiste regulamen-
tação específica a respeito e não se provou o contrário,
de plano, como exige o art. 273 do Código de Processo
Civil. Logo, também por esse ângulo, há de se afastar a
pretensão da agravante. 

Nem se cogite sobre a aplicabilidade imediata da
Lei nº 11.770, de 2008, por se estar diante de direito
humano fundamental social de trabalhadora/servidora
pública. 

Como visto, a mencionada lei, de patamar infra-
constitucional, não criou o direito à licença-maternidade
ou ampliou a duração da licença; previu, apenas, a pos-
sibilidade de prorrogação da duração da licença por
opção da pessoa jurídica de direito privado e por ato dis-
cricionário da Administração Pública. 

Assim sendo, à míngua de demonstração da
relevância do fundamento invocado pela agravante, o
indeferimento do pleito dos efeitos da tutela é mesmo de
rigor. 

Nesse sentido, trago o precedente desta Corte: 

Agravo de instrumento - Ação ordinária - Ampliação da
licença-maternidade - Servidora pública municipal - Lei
Federal nº 11.770/2008 - Regulamentação - Necessidade -
Antecipação de tutela - Verossimilhança da alegação não

demonstrada - Indeferimento. - Considerando que o art. 2º
da Lei nº 11.770/2008 apenas autorizou à Administração
Pública, direta, indireta e fundacional instituir programa que
garanta a prorrogação da licença-maternidade a suas servi-
doras, indicando, com isso, a necessidade de previsão para
a fonte de custeio do benefício, não se verifica a verossimi-
lhança do direito invocado, a fim de se deferir a liminar
requerida, quando não há notícia nos autos de que a
Municipalidade ré tenha baixado algum normativo nesse
sentido (Processo nº 1.0024.09.576276-1/001, Rel. Des.
Elias Camilo, publicação: 11.12.2009). 

Agravo de instrumento. Ação ordinária. Indeferimento de
tutela antecipada. Servidoras municipais. Prorrogação de
licença-maternidade. Falta de fundamentos jurídicos rele-
vantes. - A antecipação dos efeitos da tutela, além do risco
de dano irreparável ou de difícil reparação, pressupõe
verossimilhança da alegação e prova inequívoca condu-
centes à relevância do direito alegado. Falta plausibilidade à
alegação de direito à prorrogação do período de licença à
gestante referida na Lei Federal nº 11.700/08, quando as
postulantes, servidoras municipais, não demonstram a
existência de ato regulamentador do programa no âmbito do
Município. Recurso não provido (Processo nº
1.0024.09.719698-4/001, Rel. Des. Almeida Melo, publi-
cação: 12.04.2010). 

Ante essas colocações, mantenho a decisão ataca-
da, pois não vislumbro a situação emergencial da neces-
sidade da antecipação dos efeitos da tutela, nem mesmo
a verossimilhança, exigindo-se, ainda, a presença do
fumus boni iuris, o que, diante do que acima se aduziu,
não se revela presente, requisitos objetivos que estão
encartados no art. 273 do Código de Processo Civil. 

Isso posto, nego provimento ao recurso. 
Custas recursais, ex lege. 
É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA e ELIAS
CAMILO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Benefícios previdenciários - Aposentadoria por
invalidez - Perícia - Incapacidade laborativa par-
cial - Não concessão - Auxílio-doença - Art. 59

da Lei nº 8.213/91 - Inexistência de doença 
incapacitante - Benefícios negados

Ementa: Benefícios previdenciários. Aposentadoria por
invalidez. Auxílio-doença. Capacidade funcional preser-
vada. Improcedência dos pedidos. 

- Comprovado nos autos que a parte autora está com
sua capacidade funcional preservada, ainda que par-
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cialmente, é de se negar a concessão dos benefícios de
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00447799..0022..004400330044-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee PPaassssooss - AAppeellaannttee:: AAppaarreecciiddaa ddaass GGrraaççaass
AAllvveess - AAppeellaaddoo:: IINNSSSS IInnssttiittuuttoo NNaacciioonnaall ddoo SSeegguurroo
SSoocciiaall - RReellaattoorr:: DDEESS.. GGUUIILLHHEERRMMEE LLUUCCIIAANNOO BBAAEETTAA
NNUUNNEESS 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano
Baeta Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
VENCIDO O DES. REVISOR. 

Belo Horizonte, 29 de junho de 2010. - Guilherme
Luciano Baeta Nunes - Relator.  

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES -
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Aparecida das
Graças Alves contra o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, pretendendo a autora seja o réu condena-
do a conceder a ela aposentadoria por invalidez ou o
benefício do auxílio-doença nos termos e limites fixados
por perícia médico-judicial. 

Após trâmite legal, veio aos autos a sentença de 
f. 167/174 julgando improcedentes os pedidos iniciais por
ausência de nexo causal e de redução laboral da autora. 

Recurso de apelação da autora, pugnando pela
reforma da sentença, para que seja julgado totalmente
procedente o pedido inicial. 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo INSS. 
Recurso isento de preparo. 
Conheço do recurso, pois presentes os pressupos-

tos de admissibilidade. 
A autora alegou, em sua inicial, que não tem mais

condições de trabalhar, pelo que faz jus ao benefício da
aposentadoria por invalidez. 

Realizada a prova técnica (f. 135/136), o perito
oficial, respondendo aos quesitos do Juízo, concluiu que
o estado de saúde da autora a torna incapaz para a
atividade laboral que exija esforço físico acentuado,
sendo parcial a incapacidade da autora. 

O laudo pericial é conclusivo e esclarecedor quan-
to à inexistência da incapacidade laborativa total e per-
manente da autora. Logo, não faz ela jus à aposentado-
ria por invalidez. 

Nesse sentido: 

Previdenciário - Aposentadoria por invalidez. Incapacidade
parcial. 

- I. Estando a autora incapacitada apenas parcialmente para
o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 
- II. O argumento da dificuldade de obtenção de outro
emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelec-
tual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício
por falta de previsão legal. 
- III. Recurso provido (REsp 358.983/SP, Rel. Min. Gilson
Dipp, Quinta Turma, j. em 28 de maio de 2002, DJ de 24
de junho de 2002, p. 327). 

Previdenciário - Aposentadoria por invalidez - Incapacidade
parcial - Art. 42 da Lei 8.213/91. 
- O segurado considerado parcialmente incapacitado para
determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades
outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao
benefício da aposentadoria por invalidez. 
- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser
total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido (REsp 231.093/SP, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 18 de novembro de
1999, DJ de 21 de fevereiro de 2000, p. 165). 

Quanto ao auxílio-doença, nos termos do art. 59
da Lei nº 8.213/91, o benefício é devido quando o segu-
rado demonstra sua incapacidade total e temporária
para o trabalho, por período superior a quinze dias, em
razão de acidente ou doença. 

Deve o segurado demonstrar, ainda, o nexo de
causalidade entre a doença adquirida e a atividade la-
boral exercida. 

No caso em julgamento, a apelante, conforme se
vê dos presentes autos, respeitado o devido processo
legal, com a preservação do contraditório e da ampla
defesa, foi submetida a duas perícias. 

No primeiro laudo pericial (f. 113/119), sobre o
qual se levantaram dúvidas, a conclusão foi pela plena
capacidade laboral da apelante. 

Convém aqui resgatar as seguintes considerações
do ilustre perito, ao responder aos quesitos do juízo 
(f. 114): 

A - A parte autora é portadora de alguma anomalia física ou
psíquica? Qual? R.: Sim. Tendinite no ombro direito,
hipertensão arterial sistêmica e doença de chagas. 
B - Essa anomalia a torna incapaz para o trabalho? R.: Não. 

Em várias outras respostas, o expert consignou:
“Não há incapacidade”. 

Respondendo aos quesitos do INSS, também ficou
consignado (f. 115/116): 

4 - O autor está incapacitado para o exercício da atividade
que exercia habitualmente? R.: Não. [...] 
6 - Pode o autor exercer alguma atividade laborativa, ainda
que temporária? R.: Sim. 
7 - A doença de que padece o autor a impede de exercitar
outro tipo de atividade laboral? R.: Não. [...] 
10 - Através de tratamento ambulatorial ou uso adequado
de medicamentos pode o Autor exercer atividade laborativa?
R.: Sim. 
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Já no segundo laudo pericial (f. 135/136), ficou
constatada lombalgia e tendinite crônica em ombro
direito, sendo que essa doença incapacitaria a autora
para aquelas atividades que exijam esforços físicos acen-
tuados, ou seja, há incapacidade apenas parcial. 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às con-
clusões do laudo pericial. No entanto, a apelante não
produziu prova apta a elidir o conteúdo das provas em
comento. 

Por outro lado, também não restou comprovado
que a lesão sofrida pela autora seja decorrente do seu
trabalho de cozinheira, pelo que temos mais um óbice a
impedir a concessão do benefício pleiteado. 

Diante desse quadro probatório, não há como dar
guarida ao pleito da ora apelante, pois visto está que ela
não padece da alegada incapacidade total e temporária
para o trabalho, sendo que provas nesse sentido não
existem, motivo pelo qual os dispositivos legais reclama-
dos nas razões de apelo em nada a socorrem. 

Por outro vértice, também não comungo da tese da
apelante de que a perícia produzida no âmbito de ação
trabalhista deva ser aceita em preterição das que foram
realizadas nestes autos, haja vista a atualidade destas,
importando dizer que, se a autora já sofreu de alguma
doença incapacitante, esta não mais existe. 

Certo é que os exames atuais, ao contrário do que
afirma a apelante, não demonstram a existência da
moléstia incapacitante. 

Em resumo, provado nos autos que a autora está
com a sua capacidade funcional preservada, ainda que
parcialmente, impossível obrigar o INSS ao pagamento
dos requeridos benefícios previdenciários. 

Com essas considerações, nego provimento ao
recurso. 

Custas recursais, pela apelante, mas suspensa a
exigência nos termos do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária. 

DES. MOTA E SILVA - Peço vênia ao ilustre Relator
para proferir voto divergente. 

Narra a história dos autos que a autora, que exer-
cia as funções de cozinheira, é portadora de lombalgia e
tendinite crônica em ombro direito, de acordo com a
perícia judicial realizada nos autos (f. 134/139), e plei-
teou na petição inicial a concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença (f. 06). 

A perícia concluiu também que a incapacidade da
autora é parcial e definitiva ao responder ao quesito c,
formulado pelo Juízo (f. 127 e 136): 

c) As sequelas correspondem a qual grau de incapacidade?
(total ou parcial/temporária ou permanente). Essa incapaci-
dade é insusceptível de recuperação ou reavaliação para o
exercício de outra atividade? 
R.: Parcial e definitiva. Sim.

Portanto, no caso da autora, o prognóstico é de
que não haja recuperação para a atividade habitual ou
reabilitação para outra atividade. Como não é possível a
reabilitação e a autora também não está totalmente
incapaz, o benefício a ser concedido não é a aposenta-
doria por invalidez nem o auxílio-doença, e sim o auxílio-
acidente, nos termos do disposto no art. 86 da Lei
8.213/91: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indeniza-
ção, ao segurado quando, após consolidação das lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem
sequelas que impliquem redução da capacidade para o tra-
balho que habitualmente exercia. 

O auxílio-acidente é concedido como pagamento
de uma indenização mensal, mesmo quando, após a
consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem a
redução da capacidade de labor do segurado. Esse
benefício não se destina a substituir, integralmente, a
renda do segurado, uma vez que a eclosão do evento
danoso não impossibilita o segurado de desempenhar
atividade laborativa para dela extrair o seu sustento, que
é exatamente o caso da autora, de acordo com a respos-
ta do perito ao quesito b do Juízo (f. 127 e 136): 

b) Em caso afirmativo, o seu estado atual de saúde o(a) torna
incapaz para o exercício de atividades profissionais remune-
radas? 
R.: Sim, para aquelas que exijam esforços físicos acentuados. 

Dessa forma, como restou provado nos autos que
a autora não está totalmente incapaz de exercer as ativi-
dades laborais, mas apresenta incapacidade parcial e
permanente, o benefício a que tem direito é o auxílio-aci-
dente. 

Cumpre registrar inexistir qualquer dúvida quanto à
ocorrência do acidente do trabalho que vitimou a auto-
ra quando no exercício de sua atividade profissional,
bem como do nexo causal entre este e os lesionamentos
sofridos, fato não contestado pela autarquia (f. 46/52). 

Deve ser observado ainda que se aplica in casu o
princípio da adstrição ao pedido. Com relação a matéria
acidentária, o julgamento extra petita não se caracteriza
quando a decisão concede benefício diverso do requeri-
do pela segurada, considerando o caráter protetivo e o
alcance social da lei previdenciária. 

Confira-se no trato jurisprudencial do STJ: 

Previdenciário. Auxílio-acidente. Incapacidade para o traba-
lho. Julgamento extra petita. Inocorrência. 
- Em tema de benefício previdenciário decorrente de aci-
dente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a
hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do
benefício cabível, em face da relevância da questão social
que envolve o assunto. 
- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o
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órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém sen-
tença concessiva do benefício da aposentadoria por
invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo se vin-
cule à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a inca-
pacidade definitiva da segurada para o desempenho de suas
funções. 
Recurso especial não conhecido (Rel. Min. Vicente Leal.
Acórdão: REsp 412676/RS, DJ de 19.12.02, p. 484). 

E ainda: 

Previdenciário. Acidentária. Pedido de aposentadoria por
invalidez. Concessão de auxílio-acidente. Decisão extra peti-
ta. Inocorrência. 
I - Formulado pedido de aposentadoria por invalidez, mas
não atendidos os pressupostos para o deferimento deste
benefício, não caracteriza julgamento ‘extra petita’ a decisão
que, constatando supridos os requisitos para o direito ao
auxílio-acidente, concede em juízo esse benefício. 
II - Recurso especial desprovido (Rel. Min. Gilson Dipp, REsp
226958/ES, DJ de 05.03.01, p. 200). 

Processo civil. Previdenciário. Omissão. Ausência. Pedido de
auxílio-acidente. Concessão de aposentadoria por invalidez.
Julgamento extra petita. Não ocorrência. Dissídio jurispru-
dencial. Ausência de similitude fática entre as hipóteses con-
frontadas. 
1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide
fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 
2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz,
de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal per-
tinente à concessão de benefício previdenciário devido em
razão de acidente de trabalho. 
3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante
a falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o pa-
radigma trazido a confronto. 
4. Recurso especial improvido (Rel. Min. Paulo Gallotti, REsp
541695/DF, DJ de 1º.03.2004, p. 209). 

Inclusive, em casos idênticos, já decidiu esta Corte: 

Ação acidentária. Pedido de deferimento de auxílio-acidente.
Possibilidade de o juiz deferir benefício acidentário diverso
do pleiteado [...] 
1) Em ações acidentárias, está o juiz autorizado a deferir
benefício acidentário diverso do pleiteado na petição inicial,
desde que presentes os seus requisitos, não sendo a decisão
considerada ultra ou extra petita (Tribunal de Alçada de
Minas Gerais. Primeira Câmara Cível, Rel. Pedro Bernardes,
AP 0402252-0, j. em 25.11.2003). 

Da mesma forma o Tribunal Regional Federal da 1ª
Região: 

Previdenciário. Processual civil. Benefício concedido antes da
CR/88. Revisão. Art. 58 do ADCT. Lei nº 8.213/91, art. 41,
II. Ônus da prova. Sentença extra petita. Inocorrência.
Honorários advocatícios. 
1. Havendo correlação entre o pedido autoral e a sentença
que defere índice de reajuste aplicável ao benefício, no
período requerido, afastada a alegação de julgamento extra
petita. 
2. A revisão dos benefícios previdenciários pela equivalência

com o número de salários-mínimos foi assegurada pelo
critério transitório do art. 58 do ADCT para os benefícios
concedidos antes da Constituição Federal de 1988 até
dezembro/91. Após, aplica-se o critério estabelecido no art.
41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, de janeiro a dezembro de
1992, com reajuste baseado na variação do INPC, calcula-
do pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo
for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto even-
tual; a partir de janeiro de 1993, o IRSM - Índice de reajuste
do salário-mínimo, consoante art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542,
de 23/12/92, observando-se, ulteriormente, seu eventual
substituto (Lei nº 8.880/94 e legislação subsequente).
Precedentes deste Tribunal. 
3. O INSS apresentou documentos comprovando o paga-
mento de benefício previdenciário com a revisão determina-
da pelo art. 58 do ADCT, no período em que aplicável.
Improcede o pedido de vinculação ao salário-mínimo em
período posterior e pagamento de diferenças no período em
que vigorou a vinculação ao salário-mínimo. 
4. Sem honorários de advogado, tendo em vista que o autor
litiga sob o pálio da justiça gratuita. 
5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas
(Ap. Cív. 1999.01.00.053158-3/MG, Rel. Juiz Federal
Miguel Angelo de Alvarenga Lopes, j. em 22.10.2004). 

Assim, tem-se que, em matéria de infortunística,
não constitui decisão ultra ou extra petita o deferimento
de benefício diverso, pois circunstâncias variadas decor-
rem da situação concreta demonstrada pelas provas dos
autos, incumbindo ao Judiciário adequar aos fatos o
direito. 

O mestre Juarez de Oliveira (Acidentes do trabalho.
3. ed. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 81) leciona que: 

O julgamento extra petita, isto é, fora do que se pediu em
matéria acidentária inocorre. O pedido do autor é a indeni-
zação, ao juiz cabe a caracterização da situação e a sub-
sunção à lei. O benefício a ser concedido di-lo o juiz, e não
as partes. As demais verbas concedidas são consectárias da
condenação, acessórias. 

Restando comprovado que a autora está incapaci-
tada para o seu trabalho, uma vez que não pode mais
exercer as funções de cozinheira e que não é possível a
recuperação, a concessão do auxílio-acidente é medida
que se impõe. 

O termo inicial para a concessão do benefício deve
ser considerado o dia seguinte ao da cessação indevida
do auxílio-doença, de acordo com o § 2º do art. 86 da
Lei 8.213/91. Ao contestar o pedido, a autarquia afir-
mou que a autora teve o benefício de auxílio-doença
concedido em 28.07.2002 (f. 47), o qual foi cessado em
31.08.2002, de acordo com o documento acostado
com a petição inicial (f. 12). Portanto, esta é a data que
deve ser considerada para início do pagamento,
respeitada a prescrição quinquenal. 

Se fosse fixada como termo inicial de concessão de
benefício a data da apresentação do laudo pericial em
juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do
instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria
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postergando o pagamento de um benefício devido por
um fato anterior à própria citação judicial. 

O termo inicial do benefício seria a data de junta-
da do laudo médico pericial em juízo somente se não
houvesse concessão de auxílio-doença prévio.
Compulsando os autos, constata-se que o auxílio-
doença foi suspenso administrativamente. Nesse caso, o
dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá
ser a data da suspensão imotivada e arbitrária. 

Em se tratando de condenação contra a Fazenda
Pública, não incide o § 3º do art. 20 do CPC, mas sim
o § 4º do mesmo artigo, conforme ressalva expressa
nesse sentido. Todavia, nada impede que, para fins de
fixação dos honorários contra a Fazenda Pública, seja a
verba arbitrada não somente em valor preestabelecido,
mas também em valor atrelado ao da condenação, com
a ressalva de que o julgador não está adstrito aos limites
mínimo e máximo estabelecidos no aludido § 3º. 

Definida a forma de se calcularem os honorários
advocatícios, deve haver a fixação equitativa, conforme
o § 4º do art. 20 do CPC, observados os critérios elen-
cados nas alíneas do § 3º do mesmo artigo, quais sejam:
a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação
do serviço; c) a natureza e a importância da causa, o tra-
balho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço. 

Assim, fixo os honorários advocatícios no percen-
tual de 15% (quinze por cento) sobre as parcelas venci-
das até a data em que for proferido o acórdão, observa-
da a Súmula 111 do STJ. 

Diante de tais esclarecimentos, dou provimento ao
recurso de apelação da parte autora para determinar a
concessão do benefício de auxílio-acidente, o qual de-
verá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do
salário de benefício da autora atualizado conforme dis-
posto no § 1º do art. 86 da Lei 8.213/91, incidindo juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação
e correção monetária de acordo com a Tabela da
Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais a
partir do vencimento de cada prestação, respeitada a
prescrição quinquenal. Condeno a autarquia ao paga-
mento de honorários advocatícios de 15% (quinze por
cento) sobre as parcelas vencidas e atualizadas até a
data em que for proferido o acórdão. A dispensa do
pagamento das custas está devidamente arrimada na Lei
Estadual 14.939, de 29.12.2003. 

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com o Des.
Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECUR-
SO, VENCIDO O DES. REVISOR.

. . .

Serviços bancários - Dinheiro - Remessa para o
exterior - Não recebimento pelo destinatário -

Valor sacado em local diverso - Culpa de terceiro
- Não cabimento - Responsabilidade objetiva do
fornecedor de serviços - Art. 14 do Código de

Defesa do Consumidor

Ementa: Serviços bancários. Remessa de dinheiro para o
exterior. Falha na prestação do serviço. Responsabilidade
objetiva. Devolução devida. 

- A instituição financeira que faz parte da rede de bancos
que oferece o serviço de remessa de dinheiro para exte-
rior assume o risco de ser civilmente responsabilizada por
atos indevidamente praticados em razão da prestação do
serviço. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00668877..0099..007711446699-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee TTiimmóótteeoo - AAppeellaannttee:: BBaannccoo ddoo BBrraassiill SS..AA.. -
AAppeellaaddoo:: JJoosséé RRooqquuee ddaa SSiillvvaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFÁÁBBIIOO
MMAAIIAA VVIIAANNII 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano
Baeta Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A
PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2010. - Fábio Maia
Viani - Relator.  

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de apelação
interposta por Banco Brasil S.A. da sentença (f. 55-58)
que, nos autos da ação ordinária movida por José Roque
da Silva, julgou procedente, em parte, os pedidos iniciais
para condenar o banco réu a restituir ao autor o valor de
R$ 4.539,30, acrescido da taxa de envio. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

O réu, nas razões de recurso (f. 63-70), suscita
prefacial de ilegitimidade passiva. No mérito, alega, em
síntese, que presta serviço de remessa de valores para o
exterior por meio de convênio com a instituição finan-
ceira Western Union, que recebe o valor transferido e se
responsabiliza pela entrega ao credor; não possui qual-
quer controle sobre o dinheiro ou procedimentos utiliza-
dos pelo banco conveniado para o pagamento do valor
transferido; o serviço contratado pelo autor (transferência


